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Terça-feira, 24 de março de 2020 ANO X - EDIÇÃO 640 Órgão Oficial do Município

MEDIDAS CONTRA O CORONAVÍRUS (COVID-19)

NÃO COMPARTILHE FAKE NEWS! 
SE INFORME APENAS NOS CANAIS OFICIAIS DE COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

Considerando o estabelecimento de estado de pandemia pela Organização Mundial de Saúde pelo coronavírus 
(Covid-19), em conformidade com as orientações do Governo do Estado de São Paulo e de acordo com o Decreto 
nº 3488/20, 

- A suspensão do atendimento presencial ao públi-
co em estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviço, especialmente casas noturnas, galerias co-
merciais e estabelecimentos congêneres e academias 
de ginástica;

- A suspensão do consumo local em bares, restau-
rantes, padarias, cafés, lanchonetes e congêneres, 
bem como mercados, supermercados e congêneres, 
sem prejuízo dos serviços de entrega (“delivery”) e de 
exclusiva retirada no local (“drive-trhu”);

– A suspensão de eventos públicos ou privados, a 
exemplo de casamentos, bailes, festas, formaturas, 

– A suspensão de cultos, missas e atividades ou ma-
nifestações religiosas de qualquer natureza, recomen-
dando-se que as práticas religiosas e de orações sejam 
feitas por meio de recursos eletrônicos à distância; 

– A suspensão da realização de aulas teóricas e 
práticas em Centros de Formação de Condutores (au-
toescolas);

– A suspensão das atividades de comércio ambu-
lante, independentemente do tipo de bem ou serviço 
oferecido por esta modalidade; 

– A redução das cerimônias de velório no Município, 
de forma que não excedam o período de 02 (duas) horas, 
permitindo-se a presença de apenas 05 (cinco) pessoas 
no recinto por vez; 

O Decreto completo pode ser acessado na edição 640 
, publicada em 23 de março de 2020. 
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Resoluções
Resolução SME – 01/2020

Altera o Calendário Escolar 2020 e dá outras 
providências

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA, Secretária Municipal 
de Educação, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei:

CONSIDERANDO a pandemia declarada pela Organização Mundial 
de Saúde – OMS, em virtude do novo Corona Vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelos Governos Federal, 
Estadual e Municipal; e

CONSIDERANDO a necessidade de minorar o impacto na formação 
dos alunos atendidos pela rede municipal de ensino;

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o Calendário Escolar 2020, estabelecendo-se 
período de férias escolares entre os dias 24 de março e 08 de abril do 
fluente ano letivo.

§ 1º O Departamento de Recursos Humanos tomará as 
providências para que as férias dos professores coincidam com as 
férias escolares, providenciando as anotações necessárias.

§ 2º No período de férias estabelecido no caput deste artigo, 
estão considerados 04 (quatro) dias referentes ao período de 02 à 
05 de janeiro passado (cuja compensação ainda não havia sido 
estabelecida), além dos 12 (doze) dias anteriormente previstos 
para ocorrer entre os dias 01 e 12 de julho próximo, totalizando 16 
(dezesseis) dias.

§ 2º Os 16 (dezesseis) dias deste período de férias, que ora se 
estabelece, somados aos 14 (catorze) dias de férias já gozadas pelos 
professores no período de 06 à 19 de janeiro passado, totalizam os 30 
(trinta) dias de férias anuais aos quais têm direito os integrantes do 
quadro do magistério público municipal.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARt. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Santo Antônio Posse, 23 de março de 2020.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA

Secretária Municipal de Educação

ERIC LUCKE

Diretor de Educação

SILVANA AP. LUPPE DOS SANTOS

Supervisora de Ensino	 MARIA VALERIA DA SILVA DOMINGOS

Supervisora de Ensino
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